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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

(Processo Administrativo n°051/2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Serviço de 

Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL, sediado(a) na Rua Voluntários da 

Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221 – 2002; 2003, através do 

PREGOEIRO(a) OFICIAL  ROSAIR SANTANA DE OLIVEIRA  e equipe de apoio, 

designados pela Portaria nº 013/2022 de 04/03/2022, publicada no Diário Oficial da 

AMM em 07/03/2022 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, exclusivo para a Participação de Empresas enquadradas como ME, 

EPP e MEI com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 180 de 28 de março de 2022, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 08 de novembro de 2022 

Horário: 09hs00min horário de Brasília-DF 

Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/compras  

UASG: 927190 
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1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI e EPC) E 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SETOR OPERACIONAL DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL DA CIDADE DE CÁCERES/MT, na quantidade e 

especificação detalhada no item 1.2 parte integrante do TERMO DE REFERÊNCIA 

(anexo I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Havendo qualquer divergência entre a especificação do CATMAT e a deste 

Edital, prevalecerá a especificação deste Edital. 

1.4. O valor estimado da presente licitação será sigiloso, sendo divulgado o 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas, conforme constante nos Anexos I (Termo de Referência) e II (Modelo de 

Proposta) deste Edital. 

1.5. O orçamento previamente estimado para a contratação será tornado público e 

imediatamente após o envio de lances. 

2. DOS REGISTROS DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Pública Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007 para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1.  Em todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49;  

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que o (s) representante (s) da empresa não possui (em) vínculo de parentesco 

com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais em cargo de 

confiança, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, por matrimônio ou 

parentesco, afins ou consanguíneos até o segundo grau ou por adoção, não poderão 
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firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, em 

âmbito municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes, conforme 

(Art. 97 da Lei Orgânica do Município de Cáceres MT). Esta declaração deverá ser 

anexada na plataforma junto com a proposta conforme item 5. deste edital. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

TERMO DE REFERENCIA (anexo I) do presente edital. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

7.8.1 A disputa de preço adotará como regime de execução por preço unitário, a 

ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com modo de 

disputa aberto com intervalo de no mínimo R$ 1,00 (Um real) para os itens 4, 21, 

22, 25, 42 e 44; e R$ 0,01 (Um centavo) para o restante dos itens. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com


 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022   – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 051/2022 
 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

P
ág

in
a1
0
 

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No país; 

7.26.2. Por empresas brasileiras;  

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
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o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3.  O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

8.6.1. Nessa hipótese de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 

AdministraçãoPublica(https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7.1.   Que não figure como Funcionário, Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios, 

servidor público ou ocupante de cargo comissionado em qualquer esfera do Governo 

Municipal, conforme termos do art. 9º lei 8.666/93. 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.5.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

a) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  

-Publicados em Diário Oficial; ou,  
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-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  

-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente. 

b) Quando se tratar de empresas de outras formas societárias:  

-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.  

c) Tipos empresariais sujeitos aos regimes estabelecidos na Lei Complementar 

123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como suas 

alterações posteriores: 

-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente;  

d) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 

-Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas.  

e) - Os tipos societários/ empresariais obrigados e/ou optantes pela Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, 

regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do 

DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte 

forma: 

I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped; 

III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 
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IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 

9.10.3.1. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e por Contador legalmente habilitado. 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

9.10.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial.  

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
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9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
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9.17.1. Como exceção, o pregoeiro poderá tomar as devidas diligências referente a 

inclusão de documento faltante preexistentes, corretos e válidos, considerando o 

princípio da busca da proposta mais vantajosa, caso a inabilitação da vencedora cause 

prejuízo significativo à administração ao pagar mais caro por mero formalismo. 

9.17.2. A inclusão posterior de documentos conforme o item 9.17.1 deverá obedecer ao 

PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS a contar da intimação do pregoeiro na plataforma 

eletrônica. 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar a licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta.  

10.6.2. Será considerada inexequível a proposta que não demostrar a sua viabilidade, 

através da apresentação de documentação comprobatória de que os custos e insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com o fornecimento ou a prestação do serviço. 

10.7. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o email 

licitacao-aguasdopantanal@gmail.com, devendo o (a) Pregoeiro (a), nessa hipótese, 
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informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os 

demais licitantes interessados.  

10.7.1. O prazo para envio da proposta descrito no item 10.1, poderá ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeiro (a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo 

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso), 

será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Só serão aceitos recursos administrativos enviados na própria plataforma, 

via e-mail, presencialmente ou por outros meios desde de que tenham sido 

devidamente manifestados a intenção na plataforma eletrônica, conforme o item 

11.1.  

11.2.4. Não serão aceitos quaisquer justificativas de possíveis erros na plataforma que 

impossibilitem a manifestação da intenção de recurso, exceto se for comprovado por 

meio do suporte da própria plataforma um erro geral que afete a todos os licitantes. 

11.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com a pessoa jurídica em débito com as 

finanças Municipais não poderá contratar com o Poder Público Municipal, e nem dele 

receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, conforme Lei Orgânica Municipal. 
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15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15.8. As informações sobre vigência, obrigações das partes, pagamento, critérios de 

aceitação do objeto entre outras cláusulas encontram-se no Anexo III do Edital. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 0 

16.1. As regras acerca das Sanções Administrativas são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaoaguasdopantanal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada 

diretamente no Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres Aguas do Pantanal: Sala 

de licitações, da Autarquia Aguas do Pantanal Cáceres/MT – Endereço: Rua 

Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Cáceres – MT, dirigida ao(à) 

pregoeiro(a), contendo os documentos necessários de qualificação do requerente, sendo 

em qualquer dos casos durante o seguinte horário: das 07:30 as 11:30h e das 13:30 as 

17:30 (horário local). 

18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

18.4. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 
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18.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. Havendo 

divergência entre as especificações dos itens do CATMAT e do termo de 

referência, prevalecerá o termo de referência. 

19.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.aguasdopantanal.eco.br/licitacoes, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço gov.br/compras nos dias úteis, no horário das 07h:30min às 11h:30min 

das 13h:30min às 17h:30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.12.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

19.12.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

19.12.5. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Cáceres/MT, 21 de  outubro de 2022. 

 

 

 

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

DIRETOR EXECUTIVO 
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 ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 045/2022-SSAAP 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI e EPC) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, A FIM 

DE ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR OPERACIONAL DO 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DA 

CIDADE DE CÁCERES/MT, na quantidade e especificação detalhada no item 1.2 

parte integrante do presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Detalhamento do objeto: 

ITEM 
COD 

TCE 
DESCRIÇÃO UND QNT  

1 00035376 CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, TIPO BOTINA, FECHAMENTO 

EM CADARÇO NA COR PRETA, 

CONFECCIONADO EM COURO CURTIDO AO 

CROMO NA COR PRETA, PALMILHA DE 

MONTAGEM EM MATERIAL RECICLÁVEL NA 

COR AMARELA MONTADA PELO SISTEMA 

STROBEL, BIQUEIRA DE CONFORMAÇÃO 

TERMOPLÁSTICA, SOLADO DE POLIURETANO 

BIDENSIDADE NA COR PRETA INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL, SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO 

SALTO, RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL. 

TAMANHOS 34 AO 45. 

PAR 300 

2 299695-2 BOTINA PARA USO OCUPACIONAL COM 

FECHAMENTO POR ATACADOR, 

CONFECCIONADO EM VAQUETA, COLARINHO 

ACOLCHOADO, FORRO INTERNO NA GÁSPEA 

NÃO TECIDO E FORRO DO CANO EM SANITEC 

DUBLADO COM MANTA DE NÃO TECIDO COM 

TRATAMENTO ANTIMICROBIANO, GORGORÃO 

LATERAL REFLETIVO, BIQUEIRA PLÁSTICA, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃO TECIDO, 

SOLADO DE POLIURETANO INJEÇÃO DIRETA 

BIDENSIDADE BICOLOR E SOBREPALMILHA 

ANTIMICROBIANA. TECNOLOGIAS 

UTILIZADAS: - CORDURA FABRIC. - 

PAR 300 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com


 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022   – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 051/2022 
 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

P
ág

in
a3
2
 

 

ITEM 
COD 

TCE 
DESCRIÇÃO UND QNT  

TECNOLOGIA ECOLIFE- COURO HIDROFUGADO 

- SANITEC. TAMANHOS 34 AO 45. 

3 196066-0 CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO 

ATÉ O JOELHO, CONFECCIONADO EM PVC, 

IMPERMEÁVEL, NA COR PRETA, SEM BICO DE 

AÇO, CANO LONGO.ALTURA TOTAL = 40 

CM.TAMANHOS 34 AO 45. 

PAR 300 

4 154170-6 CAPACETE DE MOTOCICLISTA – CAPACETE 

PARA MOTOCICLISTA COM APROVAÇÃO PELO 

INMETRO. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: CASCO: 

ABS VIRGEM NATURAL; ABERTURAL 

AUTOMÁTICA DE VISEIRA ACIONADA POR 

BOTÃO NA LATERAL DO CAPACETE; SISTEMA 

RÁPIDO DE TROCA DE VISEIRA; TECIDO 

ANTIALÉGICO; LEVE; CONFORTAVEL; ENGATE 

DE FIXAÇÃO MICROMÉTRICO; VISEIRA 

TRANSPARENTE COM PROTETOR LATEAL. 

CAPACETE FABRICADO NA COR BRANCA. 

DISPONIBILIDADE NAS NUMERÇÕES 56, 58 E 60 

DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÃO. 

UND 30 

5 441411-0 CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE A 

INJETADO NUMA ÚNICA PEÇA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, SEM 

POROSIDADE, NÃO SENDO CONDUTOR DE 

CORRENTE ELÉTRICA E COM ALTA 

RESISTÊNCIA DIELÉTRICA. CASCO RÍGIDO, 

LEVE, BALANCEADO PARA UM DIA INTEIRO 

DE USO CONFORTÁVEL.AS SUSPENSÕES 

POSSUEM CINTA AJUSTÁVEL E DUPLA FITA 

AMORTECEDORA COM 4 PONTOS DE APOIO, 

FORMANDO UM INTELIGENTE SISTEMA DE 

AMORTECIMENTO, EM CASO DE IMPACTO. 

POSSUI AINDA, TESTEIRA ABSORVEDORA DE 

SUOR E JUGULARE, ELÁSTICA E DE ENGATE 

RÁPIDO. SUSPENSÃO FAS-TRAC III: ROBUSTA, 

PERMITE FÁCIL E PERFEITO AJUSTE DO 

CAPACETE NA CABEÇA DO USUÁRIO, POR 

MEIO DE UMA CATRACA GIRATÓRIA, SENDO 

POSSÍVEL SEU AJUSTE ATÉ MESMO COM 

LUVAS INDUSTRIAIS.COR: AZUL MARINHO. 

UND 60 

6 245058-5 CAPACETE CONJUGADO COM PROTETOR 

FACIAL E ABAFADOR DESCRIÇÃO: CAPACETE 

DE SEGURANÇA: CASCO FABRICADO EM 

UND 50 
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ITEM 
COD 

TCE 
DESCRIÇÃO UND QNT  

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

DISPONÍVEL EM DIVERSAS CORES; COM OITO 

PONTOS DE FIXAÇÃO AO CASCO; COROA DE 

SUSPENSÃO EM POLIETILENO DE BAIXA E 

ALTA DENSIDADE COM DUPLO ESTÁGIO DE 

AJUSTE DE ALTURA, COM TIRAS DUPLAS E 

CRUZADAS DE POLIAMIDA (SISTEMA DE 

AMORTECIMENTO COM DUPLO ESTÁGIO); 

FENDAS (“SLOTS”) NAS LATERAIS DO CASCO, 

QUE PERMITEM ENCAIXAR PROTETOR 

AUDITIVO E/OU PROTETOR FACIAL NO 

CAPACETE; APARADOR DE SUOR 

SUBSTITUÍVEL DE ESPUMA DUBLADA COM 

POLIÉSTER ANTIALÉRGICO; JUGULAR DE 

POLIÉSTER.COM ADESIVO REFLETIVO 

CONFORME ABNT, FIXADO EM AMBAS FACE 

LATERAIS E TRASEIRA DO CASCO.COR:AZUL 

MARINHO. 

7 225590-1 PROTETOR AUDITIVO (TIPO CONCHA), 

COMPOSTO POR DUAS CONCHAS E UM ARCO 

(HASTE), CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO RÍGIDO, 

ESPUMA PORUS BEM FECHADA, 

ACONDICIONADA INTERNAMENTE NA 

CONCHA, PARA PROPORCIONAR MELHOR 

PODER DE EMBORRACHADO, SENDO FIXADO 

NA BORDA DA CONCHA PARA CONFORTO E 

ABAFAMENTO DA ORELHA DO 

USUÁRIO.NRRSF 22DB 

UND 40 

8 66426-0 PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG, 

CONFECCIONADO EM BORRACHA 

TERMOPLÁSTICA (COPOLÍMERO), DO TIPO 

INSERÇÃO, COMPOSTO DE UM EIXO COM TRÊS 

FLANGES MACIÇAS E CÔNICAS, TODAS DE 

DIMENSÕES VARIÁVEIS, CONTENDO UM 

ORIFÍCIO NO SEU INTERIOR.EM CAIXA 

PLÁSTICA COM CLIPE. 

UND 100 

9 00051974 VISEIRA: PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA, 

CONSTITUÍDO DE ADAPTADOR PLÁSTICO 

PARA ACOPLAR NO CAPACETE ABA FRONTAL, 

VISOR EM POLICARBONATO DISPONÍVEL EM 

1MM OU 2MM, MODELO DE LENTE RETO OU 

AVIÃO NA COR INCOLOR. 

UND 80 

10 296936-0 LUVA CONFECCIONADA EM QUATRO FIOS DE 

ALGODÃO CRU TRICOTADO EM UMA SÓ PEÇA, 

PAR 220 
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ITEM 
COD 

TCE 
DESCRIÇÃO UND QNT  

COM PIGMENTO EM PVC PRETO NA PALMA, 

PUNHO CURTO, ACABAMENTO EM 

OVERLOQUE E PUNHO COM ELÁSTICO, 

TAMANHO ÚNICO. 

11 361104-3 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NITRÍLICA, INTERIOR COM 

FLOCOS DE ALGODÃO, PUNHO 45 CM, 

ESPESSURA DE 0,60 MM, ANTIDERRAPANTE NA 

PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTAS 

DOS DEDOS, TAMANHOS P, M, G 

PAR 200 

12 433969-0 LUVA CONFECCIONADA EM VAQUETA PURA, 

COM REFORÇO ENTRE O POLEGAR E O 

INDICADOR, ELÁSTICO PARA AJUSTE NO 

DORSO, MODELO PETROLEIRA.TAMANHOS M E 

G. 

PAR 220 

13 422285-7 LUVA DE PU MULTITATO PRETA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADAS COM FIOS DE 

POLIAMIDA (NYLON) PRETO, REVESTIDA DE 

POLIURETANO COR PRETA NA PALMA, FACE 

PALMAR DOS DEDOS E PONTA DOS DEDOS. 

PAR 220 

14 399315-9 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 

RASPA, COM TIRA DE REFORÇO EXTERNO EM 

RASPA ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR, 

REFORÇO INTERNO NA PALMA E FACE 

PALMAR DOS DEDOS. 

PAR 220 

15 406648-0 LUVA DE SEGURANÇA, ANTI-VIBRAÇÃO, 

TRICOTADA DE ALGODÃO COM BANHO DE 

CLORO NEOPRENE NA PALMA E FACE PALMAR 

DOS DEDOS, PUNHO COM ELÁSTICO E 

ACABAMENTO EM OVERLOCK. 

PAR 100 

16 316369-5 LUVA DE SEGURANÇA PARA PROCEDIMENTOS 

NÃO CIRÚRGICOS, CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL (LÁTEX), SUPERFÍCIE 

LISA, PULVERIZADA INTERNAMENTE COM PÓ 

DE AMIDO, IMPERMEÁVEL, NÃO 

ESTERILIZADA, COM FLEXIBILIDADE, 

AMBIDESTRA.RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, 

ALONGAMENTO E À PRODUTOS QUÍMICOS 

(CLASSE B) BARREIRA BIOLÓGICA.CAIXA COM 

100 UNIDADES TAMANHOS P E M. 

CX 5 

17 0008601 LUVA DE SEGURANÇA – LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM PVC (POLICLORETO DE 

VINILA) ESPECIAL 100% IMPERMEÁVEL, 

FORRADA, LIVRE DE LÁTEX NATURAL, COM 

PAR 80 
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ITEM 
COD 

TCE 
DESCRIÇÃO UND QNT  

AS PALMAS ÁSPERAS E ANTIDERRAPANTE, 

FORRADA INTERNAMENTE COM TECIDO DE 

ALGODÃO PRODUTO FORNECIDO NA COR 

VERDE. O PRODUTO DEVE POSSUIR 

RESISTÊNCIA A QUÍMICA A DIVERSOS 

PRODUTOS INCLUINDO DETERGENTES, 

SABÕES, AMINOÁCIDOS, ÁCIDOS, GRAXAS, 

ÓLEOS SOLVENTES E ÁGUAS CONTAMINADAS. 

PRODUTO INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM 

DIVERSOS SEGMENTOS, TAIS COMO: 

SANEAMENTO, INDÚSTRIA QUÍMICA, 

CONSTRUÇÃO CIVIL, INDUSTRIAL METAL-

MECÂNICA, INDÚSTRIA PETROLÍFERA, 

INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO, SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, LIMPEZA INDUSTRIAL, 

GALVANOPLASTIA, TRATAMENTO DE METAIS. 

TAMANHO MÍNIMO DO PRODUTO 45CM 

VALIDADE MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO DE 5 ANOS APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO DO PRODUTO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

18 419050-5 RESPIRADOR PFF2 PURIFICADOR DE AR TIPO 

PEÇA SEMI FACIAL FILTRANTE PARA 

PARTÍCULAS, COM FORMATO DOBRÁVEL, 

SOLDA ULTRA-SÔNICA EM TODO O SEU 

PERÍMETRO, APRESENTANDO FACE INTERNA 

(QUE FICA EM CONTATO COM O ROSTO DO 

USUÁRIO) NA COR BRANCA OU AZUL CLARA E 

FACE EXTERNA NAS CORES BRANCA OU 

AZUL.A PARTE SUPERIOR EXTERNA DAS 

PEÇAS POSSUI UMA TIRA DE MATERIAL 

METÁLICO MOLDÁVEL, UTILIZADA PARA 

AJUSTE NO SEPTO NASAL.NA LATERAL 

ESQUERDA DO RESPIRADOR, EXISTE UM 

DISPOSITIVO DE MATERIAL PLÁSTICO CINZA 

CLARO, DOTADO INTERNAMENTE DE UMA 

VÁLVULA DE EXALAÇÃO. 

UND 150 

19 341036-6 RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA 

SEMI FACIAL COM 02 CARTUCHOS MEIA PEÇA 

CONFECCIONADO EM BORR ACHA MACIA 

PRETA COM DUAS VÁLVULAS DE EXALAÇÃO E 

REGULAGEM PARA FACIL ADAPTAÇÃO A 

UND 20 
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ITEM 
COD 

TCE 
DESCRIÇÃO UND QNT  

QUALQUER TIPO DE ROSTO. DEVE 

PROPORCIONAR UMA EXCELENTE VEDAÇÃO E 

CONFORTO. MODELO CG 306 OU SIMILAR. 

UTILIZADO O FILTRO RC 203 O PRODUTO 

DEVERÁ TER O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

(C.A). DO FABRICANTE 

20 159145-2 CARTUCHO RC 203 CARBOGRAFITE OU 

SIMILAR. UTILIZADO NA MÁSCARA 

RESPIRATÓRIA CG 306. RESPIRADOR 

PURIFICADOR DE AR DE SEGURANÇA, TIPO 

PEÇA SEMIFACIAL, CONFECCIONADO EM 

BORRACHA PRETA, COM BORDAS VIRADAS 

PARA SUA PARTE INTERNA. INTERNA. REF.: 

PEÇA SEMIFACIAL CG 306; FILTROS QUÍMICOS 

CLASSE 1: RC 202 - VAPORES ORGÂNICOS; RC 

203 - VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS; 

RC 206 - GASES ÁCIDOS. O PRODUTO DEVERÁ 

TER O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A) DO 

FABRICANTE. FABRICADO EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 

13696:2010. 

PAR 60 

21 426048-1 MACACÃO SANEAMENTO – EM KP 500 

AMARELO, COM CAPUZ FIXO COM AJUSTE AO 

ROSTO ATRAVÉS DE VELCRO E ELÁSTICO, 

FECHAMENTO FRONTAL DUPLO, SENDO O 

INTERNO COM ZÍPER E O EXTERNO POR 

CARCELA COM BOTÕES DE PRESSÃO 

METÁLICOS OU PLÁSTICOS, BOLSÃO INTERNO 

NA ALTURA DO ABDOMEM ATÉ A ALTURA DO 

PEITO, MANGAS LONGAS COM LUVAS DE PVC 

SOLDADAS NAS EXTREMIDADES E BOTAS DE 

PVC SOLDADAS NAS EXTREMIDADES DAS 

BARRAS. TAMANHOS P, M, G E GG. 

UND 30 

22 370987-6 MACACÃO TIPO JARDINEIRA PARA 

SANEAMENTO, CONFECCIONADO EM TECIDO 

SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA (TREVIRA) 

PLASTIFICADO COM PVC EM AMBAS AS FACES, 

COSTURAS POR MEIO DE SOLDA ELETRÔNICA, 

COM FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE 

ZÍPER E BOTÕES DE PRESSÃO, SUSPENSÓRIO 

DO MESMO MATERIAL DA VESTIMENTA, COM 

BOTA DE PVC UNIDA AO CONJUNTO POR 

SOLDA ELETRÔNICA. TAMANHOS P, M, G E GG. 

UND 30 
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23 315216-2 ÓCULOS DE SEGURANÇA, CONSTITUÍDOS DE 

UM ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO, APOIO 

NASAL DE PLÁSTICO (SILICONE), CANELETAS 

E FENDAS NA EXTREMIDADE, UTILIZADAS 

PARA O ENCAIXE DE UM VISOR 

CONFECCIONADO EM POLICARBONATO 

INCOLOR, AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS 

DO MESMO MATERIAL DO ARCO E SÃO 

FIXADAS AO ARCO ATRAVÉS DE PARAFUSOS 

METÁLICOS E POSSUEM MEIA HASTE DE 

BORRACHA. 

UND 140 

24 00032253 ÓCULOS DE SEGURANÇA AMPLA VISÃO, COM 

LENTE INCOLOR DE PROTEÇÃO EM 

POLICABONATO, COM TRATAMENTO 

ANTIRRISCO, ANTIEMBAÇANTE E UV, 

VENTILAÇÃO INDIRETA, ARMAÇÃO EM PVC 

FLEXÍVEL E ELÁSTICO AJUSTÁVEL. 

UND 16 

25 416876-3 CINTO TIPO PARAQUEDISTA ABDOMINAL COM 

REGULAGEM CONFECCIONADO EM FITA DE 

POLIÉSTER; 02 MEIA ARGOLAS PARA 

POSICIONAMENTO, NA CINTURA;01 MEIA 

ARGOLA, PARA RISCO DE QUEDA, NAS 

COSTAS;05 FIVELAS DUPLAS, PARA AJUSTE, 

NAS PERNAS, NA CINTURA E NOS OMBROS; 02 

LAÇOS FRONTAIS PARA ANCORAGEM; AJUSTE 

PEITORAL; ALMOFADA PARA PROTEÇÃO 

LOMBAR. 

UND 2 

26 299869-6 CINTA ERGONÔMICA COM FAIXA REFLETIVA. 

LARGURA: 220 MM. ELÁSTICO REFORÇADO 

COM HASTES DUPLAS NA REGIÃO LOMBAR 

PARA EVITAR DEFORMAÇÃO DA FAIXA 

LOMBAR. CINTA ERGONÔMICA COM AJUSTE 

DUPLO. FLANGES DE PVC MALEÁVEL (22 CM 

COMPRIMENTO). SUSPENSÓRIO 

CONFECCIONADO EM ELÁSTICO COM 

REGULAGEM DE COMPRIMENTO.COSTURA EM 

NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA QUE GARANTE 

DURABILIDADE.COM FAIXA REFLETIVA DE 50 

MM PARA ÓTIMA VISIBILIDADE.VELCRO COM 

MÁXIMA ADERÊNCIA.TAMANHOS P, M, G E XG. 

UND 50 

27 352505-8 CONJUNTO DE CAPA DE CHUVA 

CONFECCIONADA EM MATERIAL PVC COM 

FORRO E FAIXA REFLETIVA DE 2 

CM.FECHAMENTO FRONTAL COM VELCRO E 

UND  80 
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ZIPER, MANGA LONGA E CAPUZ.CALÇA COM 

ELÁSTICO NA CINTURA E FECHAMENTO COM 

VELCRO NO TORNOZELO.TAMANHOS P, M, GG 

E EGG- TIPO MOTOQUEIRO. 

28 61354-1 CAPA DE CHUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM PVC COM FORRO DE 

POLIÉSTER, MANGAS LONGAS, CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL COM QUATRO 

BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO.TAMANHOS 

P, M E G 

UND 100 

29 370976-0 CHAPÉU SAFARI COM PROTETOR SOLAR 

NUCAL E CINTA FIXADORA DE 

PESCOÇO.TECIDO EM ALGODÃO, FECHO EM 

METAL, FORRO EM ALGODÃO, PROTEÇÃO DE 

NUCA.COR AZUL. 

UND 180 

30 316382-2 BONÉ MODELO ÁRABE, TAMANHO ÚNICO 

MÁXIMA PROTEÇÃO FPU50+, CONFECCIONADO 

ALGODÃO ESPECIAL, PARA PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS UV-A E UV-B, COR AZUL, 

FORMADO POR COPA, FRONTAL E ABA. A 

COPA INTEIRIÇA COM ELÁSTICO FIXADO NA 

PARTE DE TRÁS, PARA REGULAGEM NA 

CABEÇA, O FRONTAL CIRCUNDA A FRENTE E 

LATERAIS DO BONÉ. ABA TIPO BICO DE PATO, 

COM OS CANTOS ARREDONDADOS, CARNEIRA 

DO PRÓPRIO TECIDO COM 2CM DE LARGURA 

EMBAINHANDO TODO O CONTORNO INTERNO 

INFERIOR, ABA DE PROTEÇÃO PARA O 

PESCOÇO NO MESMO TECIDO DO BONÉ COM 

NO MÍNIMO 25CM DE COMPRIMENTO, TENDO 

EM SUA PARTE FRONTAL FECHAMENTO EM 

VELCRO PARA AJUSTE DO USUÁRIO. 

ETIQUETA INDELÉVEL E BORDADA, 

CONTENDO O NÚMERO DA PEÇA CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A). 

UND 130 

31 253664-1 BONÉ DE PROTEÇÃO – BONÉ DE PROTEÇÃO NA 

COR PRETA, ESTILO ABA FRONTAL, COM TIRA 

DE AJUSTES DE REGULAGEM EM VELCRO 

REFORÇADO, CASQUETE INTERNO DE 

PLÁSTICO E ESPUMA DE AMORTECIMENTO DE 

IMPACTOS, FORRAÇÃO EM ALGODÃO, 

QUATRO ILHOSES PARA FIXAÇÃO E 

RESPIRAÇÃO. O EQUIPAMENTO E UTILIZADO 

PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA CONTRA 

UND 90 
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IMPACTOS LEVES DE ESTÁTICOS, CONTRA O 

FRIO E INTEMPÉRIES. O EQUIPAMENTO 

DEVERA CONTER O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (CA), OU DOCUMENTO DE 

DISPENSA EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO POR NÃO ESTAR DEFINIDO NA NR-

06. 

32 80010-4 CONJUNTO HIDRORREPELENTE VESTIMENTA 

DE CORPO INTEIRO CONFECCIONADA EM 

TECIDO MISTO 60% ALGODÃO E 40% 

POLIÉSTER COM APLICAÇÃO DE 

HIDRORREPELENTE, CONSTITUÍDA POR: 

CALÇA, CAMISA COM FECHAMENTO EM 

VELCRO, TOUCA, VISEIRA FACIAL DE 

POLIÉSTER E AVENTAL IMPERMEÁVEL.COM 

ESPECIFICAÇÃO DA QUANTIDADE DE 

LAVAGENS.NO MÍNIMO 60 LAVAGENS. 

UND 20 

33 320221-6 CONE DE SINALIZAÇÃO, FABRICADO EM 

POLIETILENO SEMI FLEXÍVEL, COM PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS UV, RESISTENTE A 

INTEMPÉRIES (SOL E CHUVA), COM 75 CM DE 

ALTURA, COM 3 FITAS ADESIVAS REFLETIVAS, 

COM REBAIXO INDIVIDUAL PARA PROTEÇÃO 

DAS MESMAS.POSSUI ORIFÍCIO PARA ENCAIXE 

DE PISCA DE ADVERTÊNCIA EXTERNO 

(SINALIZADOR NOTURNO) E PASSAGEM DE 

CORRENTES E FITAS.BASE QUADRADA, 40 CM 

X 40 CM, NA COR PRETO, OU LARANJA, EM 

PVC, COM ENCHIMENTO DE AREIA. PESO DO 

CONE, 1,5 KG, E COM ENCHIMENTO DE AREIA, 

4,5 KG. EMPILHÁVEL PARA FÁCIL 

ARMAZENAMENTO. FABRICAÇÃO NAS CORES 

LARANJA COM REFLETIVO BRANCO OU PRETO 

COM REFLETIVO AMARELO. 

UND 120 

34 176302-4 ROLO DE FITA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO E 

ISOLAMENTO DE ÁREAS, NAS CORES LARANJA 

E BRANCO OU PRETO E AMARELO. MEDIDA 

PADRÃO, 7 CM DE ALTURA X 200 M DE 

COMPRIMENTO. 

UND 250 

35 275912-8 COLETE DE SINALIZAÇÃO DE ALTA 

VISIBILIDADE, CONFECCIONADO EM TECIDO 

FLUORESCENTE 100% POLIESTER COM FAIXAS 

RETRORREFLETIVAS REPELENTES DE ÁGUA 

EM X COM PARALELAS HOIZONTAIS NAS 

UND 60 
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COSTAS, VERTICAIS HORIZONTAIS NA PARTE 

FRONTAL. FECHAMENTO FRONTAL EM ZIPER. 

COM 4 BOLSOS. TAMANHOS M, G E XG 

36 62116-1 CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 

PROFISSIONAL TIPO BOTINA, 

CONFECCIONADO EM VAQUETA 

HIDROFUGADA. NA COR PRETA FECHAMENTO 

EM ELÁSTICO, PALMILHA DE MONTAGEM, 

HIGIÊNICA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COM 

BIQUEIRA DE PVC, SOLADO DE POLIURETANO 

BIDENSIDADE COM PROPRIEDADES 

NTIDERRAPANTES INJETADO DIRETAMENTE 

NO CABEDAL, RESISTENTE À ABSORÇÃO DE 

ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO E AO ÓLEO 

COMBUSTÍVEL. SEGMENTOS: SANEAMENTO, 

CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GERAIS. 

TAMANHOS 34 AO 45. 

PAR 260 

37 00026760 LUVAS LONGAS COM PROTEÇÃO SOLAR 

UVA/UVB COM TECIDO QUE POSSUA AGENTE 

BACTERIOSTÁTICO, QUE ELIMINA O ODOR DA 

TRANSPIRAÇÃO. 

PAR 30 

38 361697-5 PROTETOR SOLAR REPELENTE – PROTETOR 

SOLAR REPELENTE FPS 60 PROFISSIONAL, 

FRASCO COM 120ML. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

PROTEGE CONTRA O MOSQUITO DA DENGUE, 

OIL FREE, PRODUTO BIODEGRADÁVEL, NÃO 

CONTÉM ÓLEO, NÃO ATACA O MEIO 

AMBIENTE. PRODUTO UTILIZADO PARA 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, 

PROTEÇÃO MÁXIMA CONTRA SOL E REPELE 

INSETOS DOS TIPOS: AEDES AEGYPTI; CULEX 

QUINQUEFASCIATUS; ANOPHELES SP, 

PRODUTO DE USO DIÁRIO, ADEQUADO A 

LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

RESISTENTE A AGUA E AO SUOR, 

HIPOALÉRGICO, DEVE POSSUIR VITAMINA, 

RÁPIDA ABSORÇÃO E AÇÃO HIDRATANTE. 

UND 200 

39 282417-5 LUVA DE SEGURANÇA CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA – 

LUVA DE SEGURANÇA CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA 

VERDE, SEM REVESTIMENTO INTERNO, COM 

ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 

PAR 180 
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FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTA DOS 

DEDOS, ACABAMENTO INTERNO EM 

CLORINADO, PARA EVITAR MANIFESTAÇÃO 

DE BACTÉRIAS. O PRODUTO DEVE POSSUIR 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS TAIS COMO: 

ANTIBACTÉRIAS IMPERMEABILIDADE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, HIPOALÉRGICO, LIVRE DE 

LÁTEX NATURA. PRODUTO DESTINADO A 

ATIVIDADES QUE REQUER PROTEÇÃO CONTRA 

AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS. 

APLICAÇÃO NO MANUSEIO DE PRODUTOS 

SOLVENTES, GALVANOPLASTIA, INDÚSTRIA 

QUÍMICA, INDÚSTRIA PETROLÍFERA, 

INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO, SANEAMENTO, 

APLICAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

ENTRE OUTROS. O PRODUTO PODERÁ SER 

FORNECIDO CONFORME SOLICITAÇÃO NOS 

SEGUINTES TAMANHOS: M, G, XG. VALIDADE 

MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO CONTER A 

DATA DE FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

40 263588-7 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL, 

FORNECIDA NA COR BRANCA COM ELÁSTICO. 

INDICADA PARA MINIMIZAR A 

CONTAMINAÇÃO DO AMBIENTE COM 

SECREÇÕES RESPIRATÓRIAS GERADAS PELO 

PRÓPRIO PROFISSIONAL. CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO: NÃO ESTÉRIL, FABRICADA EM 

NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, TRIPLA 

CAMADA COM FILTRO, POSSUI CLIP NASAL, 

MODELO ELÁSTICO, SOLDADA 

ELETRONICAMENTE POR ULTRASSOM, 

PRODUTO DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

PRODUTO FORNECIDO EM CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

CX 10 

41 99718-8 TOUCA DESCARTÁVEL NA COR BRANCA 

DESENVOLVIDA PARA EVITAR QUEDA DE 

CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ 

NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA, COMO 

LABORATÓRIO E SALA DE ENVASE DE ÁGUA. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CONFORTO, 

RESISTÊNCIAS, NÃO ESTÉRIL, FABRICADA EM 

CX 5 
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NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, DEVE 

POSSUIR ELÁSTICO REVESTIDO PARA MELHOR 

VEDAÇÃO DURANTE A UTILIZAÇÃO, 

TAMANHO ÚNICO, PRODUTO DE USO ÚNICO E 

DESCARTÁVEL. O PRODUTO DEVERÁ CONTER 

O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A). 

PRODUTO FORNECIDO EM EMBALAGEM COM 

100 UND. 

42 00034922 CANALIZADOR DE TRÁFEGO – CANALIZADOR 

DE TRÁFEGO OU SUPER CONE BARRIL. 

CARACTERÍSTICAS: CONE FABRICADO EM 

POLIETILENO, ADITIVADO CONTRA AÇÃO DOS 

RAIOS SOLARES ULTRAVIOLETAS E 

RESISTÊNCIA A INTEMPERES (CHUVA E SOL), 

COLORAÇÃO SOLIDA INCORPORADA A 

QUENTE PARA GARANTIRA UMA 

PROLONGADA VIDA ÚTIL CONTRA 

DESBOTAMENTO, ALTURA TOTAL MÍNIMA DE 

113 CENTÍMETROS. COM 3 (TRÊS) FITAS 

ADESIVAS DE ALTA VISIBILIDADE DE NO 

MÍNIMO 6,3 CENTIMETROS DE ALTURA CADA, 

COM REBAIXAMENTO INDIVIDUAL PARA 

PROTEÇÃO DAS MESMAS. PARTE SUPERIOR 

DEVE POSSUIR ALÇA PARA FACILITAR O 

TRANSPORTE E ORIFÍCIO PARA ENCAIXE DE 

PISCA DE ADVERTÊNCIA EXTERNO OU 

INTERNO (NOTURNO). BASE QUADRADA COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 56 X 56 

CENTÍMETROS, COM ÁREA EXTERNA PARA 

PERSONALIZAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE 

DO CLIENTE, ÁREA INTERNA PARA 

ACOMODAÇÃO DE GAVETAS DE AREIAS 

(INCLUSAS). NA PARTE INFERIOR DEVE 

POSSUIR 4 (QUATRO) ELEVAÇÕES PARA 

PASSAGEM DE ÁGUA. PESO TOTAL DO 

EQUIPAMENTO 5,0KG (+ OU – 10%) E COM 

GAVETAS DE AREIAS ACOPLADAS E CHEIAS, 

PODE CHEGAR ATE 12KG. PRODUTO DE FÁCIL 

ARMAZENAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

SER FORNECIDO CONFORME O PEDIDO NA COR 

LARANJA COM FAIXA REFLETIVA. 

UND 200 

43 00028586 TELA TAPUME – TELA DE SINALIZAÇÃO 

TAPUME REFORÇADA, PLÁSTICA. FABRICADA 

EM MATERIAL POLIPROPILENO, ADITIVADO 

ROL 10 
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CONTRA AÇÃO DOS RAIOS SOLARES 

ULTRAVIOLETAS E RESISTÊNCIA A 

INTEMPERES (CHUVA E SOL). COLORAÇÃO 

SÓLIDA INCORPORADA PARA GARANTIA UMA 

PROLONGADA VIA ÚTIL CONTRA 

DESBOTAMENTO. TELA COM ABERTURA PARA 

PASSAGEM DO VENTO. INDICAÇÕES DE USO: 

CERCAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS OU 

PRIVADAS; SINALIZAÇÃO VISUAL E PROTEÇÃO 

EM OBRAS DIVERSAS; SINALIZAÇÃO ENTRE 

ANDARES DE PRÉDIOS; PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES EM ÁREAS DE RISCO; 

DELIMITAÇÃO DE ÁREAS NO CANTEIRO; 

ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E PASSAGENS DE 

PEDESTRES PRÓXIMOS ÀS OBRAS. PRODUTO 

FORNECIDO NA COR LARANJA VIVA COM 

CARACTERÍSTICA DE SE ALTAMENTE VISÍVEL 

A DISTÂNCIA. DIMENSÕES: 1,2 METROS DE 

ALTURA X 50 METROS DE COMPRIMENTO. 

PRODUTO DE ÓTIMA QUALIDADE DURÁVEL, 

LEVE, RÁPIDA E FÁCIL INSTALAÇÃO, 

PRODUZIDO COM MATÉRIA PRIMA DE ALTA 

QUALIDADE PODENDO SER ARMAZENADA 

APÓS O USO E REUTILIZADA. 

44 00035410 LANTERNA – LANTERNA TÁTICA UTILIZADA 

PARA MERGULHO. UTILIZADA PARA 

MERGULHOS RASOS E PROFUNDOS ATE 50 

METROS. FABRICADA COM LED T6. BATERIA 

DE LONGA DURAÇÃO. SISTEMA DE LENTE 

BIFOCAL, COM FOCO ABERTO NA LATERAL 

PARA ILUMINAÇÃO DAS PROXIMIDADES E 

FECHADO NO MEIO PARA ILUMINAÇÃO DE 

LONGAS DISTÂNCIA. DEVE POSSUIR 5 (CINCO) 

MODOS DE FUNCIONAMENTO: 1º MODO: 100% 

DA CAPACIDADE (SUPER POTENTE); 2º MODO: 

50% DA CAPACIDADE; 3º MODO: 25% DA 

CAPACIDADE (ECONÔMICO); 4º MODO: STROBO 

(PISCA CONTINUAMENTE); 5º MODO: SOS 

(UTILIZADO EM EMERGÊNCIAS PARA 

SINALIZAR SUA LOCALIZAÇÃO). 

EQUIPAMENTO PRODUZIDO EM LIGA DE 

MAGNÉSIO RESISTENTE E ROBUSTO. BATERIA 

3.7V LONGA DURAÇÃO. CARACTERÍSTICA DO 

PRODUTO: À PROVA D'ÁGUA (LIMITE DE 50M 

UND 10 
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DE PROFUNDIDADE); POTÊNCIA: 1.650.000 ~ 

1.940.000 LUMENS; COMPACTA; CORPO EM 

LIGA DE MAGNÉSIO ULTRA RESISTENTE; A 

PROVA DE CHOQUES; A PROVA DE 

CORROSÕES; LANTERNA PARA MERGULHO 

PROFUNDO OU RASO; 5 MODOS DE 

FUNCIONAMENTO; UTILIZA CREE XML T6; 

VIDA ÚTIL DO LED DE ATÉ 100.000 HORAS DE 

USO; CARREGADOR BIVOLT (110V - 220V); 

BATERIA RECARREGÁVEL. DIMENSÕES (+ OU – 

10%): COMPRIMENTO: 18,80 CM; DIÂMETRO DA 

LENTE: 4,5CM; DIÂMETRO DA FRENTE: 5,7CM; 

DIÂMETRO DO CORPO: 3,7CM; DIÂMETRO DA 

TRASEIRA: 3,7CM; PESO COM BATERIA: 454G. 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 LANTERNA; 

01 BATERIA GOLD; 01 CARREGADOR BIVOLT 

(110V -220V); 01 CARREGADOR VEICULAR; 01 

ALÇA DE MÃO; 01 ADAPTADOR PARA USO COM 

PILHAS; 01 ADAPTADOR PARA USO COM 

BATERIA 18650; 01 CAIXA TIPO ESTOJO. 

45 361258-9 FILTRO PARA MASCARA FACIAL - EM 

CARTUCHOS PLASTICOS, CONTEM CARVAO 

ATIVADO, TRATADO COM SUBSTANCIAS 

QUIMICAS ESPECIFICO PARA ABSORCAO DE 

VAPORES ORGANICOS E GASES ACIDOS, PARA 

RESPIRADOR SEMIFACIAL TIPO 1/4 COM 

TECNOLOGIA ALCRYN 

UND 100 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que a Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 

Pantanal, criada pela LEI MUNICIPAL N.º 2.476/2015, é responsável pelo sistema de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos no âmbito 

do município de Cáceres/MT;  

2.2. Considerando LEI N.º 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977, em que altera o 

Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à segurança e 

medicina do trabalho e dá outras providências; 

2.3. Considerando a NORMA REGULAMENTADORA 6, que estabelece todos os 

requisitos sobre o Equipamento de Proteção Individual. Dentre eles, as 

responsabilidades do empregador, empregado e também do fabricante de EPIs, nacional 

ou um EPI importado; 
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2.4. Considerando garantir a segurança e proteção dos colaboradores na realização 

dos serviços prestados à população, bem como, reduzir riscos das atividades, buscando 

resguardar os mesmos contra acidentes; 

2.5. Considerando a data de vigência final da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

08/2021 - SSAA – Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI e 

EPC) e Sinalização Viária; 

2.6. Conclui-se que: 

2.7. Existe a necessidade de adquirir tais itens, visando garantir a segurança e 

proteção dos colaboradores na execução dos serviços, e também, cumprir com as leis 

referentes a segurança no trabalho e normas regulamentadoras. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. Buscou-se a especificação do item que mais se assemelha aos objetos 

especificados no Proc. Administrativo N°051/2022 – 1Doc em pesquisa realizada: 

3.1.1. Na página do TCE-MT, no sítio eletrônico 

<http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta Geral de Licitações”. 

3.1.2. No Radar, banco de preço de compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico 

<https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/>; 

3.1.3. Na ferramenta Banco de Preços, sítio eletrônico < 

https://www.bancodeprecos.com.br/>; 

3.1.4.  Da cotação dos itens com potenciais fornecedores; 

3.2. Para formalização do resultado da cotação, considerou-se o cálculo da média 

saneada conforme art. 14 do DECRETO Nº. 180 DE 28 DE MARÇO DE 2022 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP previsto no art. 15 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

4.1. O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, nos termos 

da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 180/2022. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar 

as especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar o menor preço 

unitário. 

5.2. As propostas deverão contemplar eventuais taxas, impostos, frete, dentre outros, 

não sendo admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 

6. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

6.1. A licitante deverá apresentar na data de abertura dos envelopes comprovação de 

fornecimento, mediante apresentação de no mínimo um atestado de capacidade técnica 
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expedido por pessoa de direito público ou privado, atestando que a licitante já forneceu 

material em quantidade equivalente a pelo menos 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação ou similar, podendo haver a somatória de atestados. 

6.2.  

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. A entrega dos objetos será de forma fracionada, mediante ao pedido de 

empenho, de acordo com as necessidades do contratante.  

7.2. Em caso de consumo inferior ao estimado, a autarquia Águas do Pantanal 

NÃO se obriga ao consumo total dos mesmos. 

7.3. O objeto deverá ser entregue na Autarquia SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 

548, bairro Centro, CEP 78210-210 em data e horário comercial de funcionamento da 

autarquia. 

7.4.  Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as 

sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.  

7.6. É facultada ao Fiscal do Contrato rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde 

que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do 

presente TERMO DE REFERÊNCIA.  

7.7. A entrega e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da empresa 

fornecedora, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.8. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1.  A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o 

recebimento da Nota de Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega 

do material solicitado e/ou o serviço prestado.  

8.2.  A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos 

autos do processo pelo responsável pelo recebimento do mesmo.  

8.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 

Pantanal será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do 

documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a 

qual será devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, 

cumpridas todas as exigências contratuais.  

8.4. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária. 
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8.5.  Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação.  

8.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da CONTRATADA.  

8.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a CONTRATADA deverá 

seguir os seguintes procedimentos: 

8.8.1.  Deverá, obrigatoriamente, acompanhada da Nota Fiscal/fatura, todas as 

certidões de Regularidade fiscal, devidamente válidas.  

8.8.2.  Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União.  

8.8.3.  Certidão Negativa de Débito Estaduais (PGE-SEFAZ), expedida pela Agência 

Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante.  

8.8.4.  Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante.  

8.8.5.  Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

8.8.6.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.8.7. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena 

regularidade fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de 

regularidade fiscal necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado 

podendo ser suspenso ou interrompido, independentemente das penalidades legais 

aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação.  

8.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como:  

8.9.1. Razão Social.  

8.9.2. Número da Nota Fiscal/Fatura.  

8.9.3. Data de emissão.  

8.9.4. Nome do órgão Solicitante.  

8.9.5. Descrição do produto/serviço.  

8.9.6.  Quantidade, preço unitário, preço total.  

8.9.7. Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da 

conta corrente).  

8.9.8. Número do Contrato.  

8.9.9. Número da Nota de Empenho. 
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8.9.10. Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao 

Município (ex. IR, ISSQN, etc.), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 

9.711/98, Instrução Normativa nº 1717/2017 RFB.  

8.9.11. Não deverá possuir rasuras.  

8.10. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda 

corrente nacional, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 

8.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou 

inadimplência. A atraso no pagamento por este motivo não ensejará direito de 

atualização monetária à Contratada.  

8.12. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”.  

8.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Administração.  

 

9. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

9.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos com as características físicas 

conforme especificações estabelecidas em norma vigente, garantindo a resistência dos 

mesmos, em especial a ABNT. 

9.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, 6 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

9.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

9.4. Fica a CONTRATADA dispensada da garantia de execução contratual prevista 

no art. 56° da Lei n° 8666/93, pelas razões abaixo justificadas:  

9.4.1. O objeto é uma aquisição, ou seja, se a contratada não entregar os bens, não 

receberá o pagamento. 

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1.  O objeto será recebido: 
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10.2. Provisoriamente, em até 10 (dez) dias, contados da data de comunicação, por 

escrito, da CONTRATADA, após a realização da vistoria para a devida verificação das 

especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 

10.3.  Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, 

que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

10.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na 

execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a 

efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua 

contagem após o saneamento das irregularidades detectadas. 

10.5. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos objetos 

quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato 

Administrativo, TERMO DE REFERÊNCIA e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

11.2. Prestar os serviços em estrita observância às condições da sua proposta e 

condições estabelecidas no termo contratual. 

11.3. Efetuar a entrega dos objetos e descarga em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

11.5. Substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO 

DE REFERÊNCIA, as irregularidades detectadas. 

11.6. Arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto à Autarquia, encargos 

e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário 

decorrente do presente contrato referente às pessoas envolvidas na prestação de 

serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com o SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 

11.7. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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11.8. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

12.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

12.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado. 

12.1.5.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento dos objetos, no prazo e forma estabelecida no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

12.1.6. Aplicar as penalidades previstas no Termo De Referência e no presente 

instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir o contrato, arcando a 

referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 

12.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

TERMO DE REFERÊNCIA, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização será exercida pelo Assessor Técnico Operacional Felipe 

Franklim Brito de Lima, portador do CPF: 001.667.891-51; e-mail para contato: 

operacional.aguasdopantanal@gmail.com, e suplente o Coordenador Operacional de 

Água e Esgoto SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES, de CPF: 594.247.371-49, e-

mail para contato coord.op.aguasdopantanal@gmail.com, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Autarquia.  
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA 

correrão à conta de Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 

Órgão/Unidade 
Funcional-

Programática 
Natureza de Despesas 

Fonte de 

Recursos 

04.01 17.512.1013.2125 
3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO 

500 – 

Recursos 

Não vinculados de 

impostos 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação. 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

15.1.3. Fraudar na execução do contrato. 

15.1.4.   Comportar-se de modo inidôneo. 

15.1.5. Cometer fraude fiscal. 

15.1.6.    Não mantiver a proposta. 

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
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15.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE. 

15.2.2. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias. 

15.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso, de inexecução total do objeto. 

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos. 

15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

15.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº9.784, de 1999. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

16.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 03 (três) vias 

de igual teor. 

 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com


 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022   – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 051/2022 
 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

P
ág

in
a5
3
 

 

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Este instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início a partir 

da data de publicação. 

Cáceres/MT, 28 de setembro de 2022. 

 

ELABORADO POR: 

 

 

FELIPE FRANKLIM BRITO DE LIMA 

ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 

 

 

SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES 

COORDENADOR OPERACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

APROVADO POR: 

 

________________________________________________ 

JÚLIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

 
 
 

ANEXO II  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2022 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, com sede 

na rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221 – 

2002; 2003; em CÁCERES-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.794.608/0001-78, 

neste ato representado(a) pelo(a) Diretor (a) Executivo (a), nomeado(a) pela Decreto nº 

...... de .... de ...... de 200..., publicada no ....... de .... de ....... de ....., considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo 
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n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 180 

de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI e EPC) E 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SETOR OPERACIONAL DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 

DO PANTANAL DA CIDADE DE CÁCERES/MT, na quantidade e especificação 

detalhada no item 1.2 parte integrante do TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

x Especifica

ção 

Marca Modelo Unidade Quantidade Valor

Un 

Validade 

        

    

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal n.º 180, de 28 de março de 2022. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
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este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, o 

beneficiário da ata poderá solicitar o realinhamento dos preços registrados, sendo que: 

I- Após a negociação da majoração dos preços, havendo comprovação que o novo preço 

é ainda mais vantajoso à Administração Pública Municipal frente aos valores atuais do 

mercado, o órgão gerenciador procederá com o devido apostilamento da ARP;  

II - No caso de fracasso na negociação, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 

do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

III - Poderá convocar os demais fornecedores, seguindo a ordem de classificação 

registrada na ARP, para assegurar igual oportunidade de negociação.  
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5.6. Havendo liberação do fornecedor e inexistindo registro adicional de preço na 

sequência de classificação, o Órgão Gerenciador procederá com a revogação do 

item/lote da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

5.6.1. A Administração Pública Municipal poderá aceitar que o beneficiário substitua o 

produto por marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado 

motivo ou fato superveniente à licitação, e desde que o produto possua, 

comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 

majoração do preço registrado.  

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com


 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022   – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 051/2022 
 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

P
ág

in
a5
8
 

 

6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

6.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 35 do Decreto Municipal nº 180/2022, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 23, §1º do Decreto Municipal nº 180/2022. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cáceres - MT, de ______________ de 2022. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________ 

Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

FORNECEDOR: 

__________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

 

 

 

 

 

ANEXO III –  

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº .........../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A) ................................................ E A EMPRESA 

.................................................................. 

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

Diretor (a) Executivo (a), nomeado(a) pela Decreto nº ...... de .... de ...... de 200..., 
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publicada no ....... de .... de ....... de ...., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por 

Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 

COLETIVA (EPI e EPC) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, A FIM DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SETOR OPERACIONAL DO SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DA CIDADE DE CÁCERES/MT, na 

quantidade e especificação detalhada no item 1.2 parte integrante do TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço de Saneamento Ambiental 

Águas do Pantanal, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

5.1. Não há previsão de reajuste para a presente contratação.  

6. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

7. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

..............,  .......... de.............. de 2022. 

____________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

______________________ 

Responsável legal da CONTRATADA  

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

AO 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL-AUTARQUIA DO MUNICÍPIO 

DE CÁCERES/MT  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022  

TIPO: MENOR PREÇO 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório 

referenciado. 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação 

determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 O (s) representante (s) da empresa não possui (em) vínculo de parentesco até o segundo 

grau com servidor público do Poder Executivo Municipal em cargos de confiança. (Art. 97 da 

Lei Orgânica do Município de Cáceres MT). 

 Declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processos de dissoluções ou liquidações. 

 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue 

inidônea, durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, 

que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as 

cláusulas, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas 

aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como 

elemento eventualmente impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2022. 
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_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
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